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CLASSIFICADOS

CHAVEIRO HAMYR 
CREDENCIADO GOLD

Abertura Auto - Residência
24 horas (plantão). 

Atendimento em domícilio 
com cópias na hora.  

Travas de Segurança
Chaves - Fechaduras.

R. Alfredo Pujol, 565 (banca de jornal) 
e-mail: chaveirohamyr@hotmail.com

2208-2859

SERVIÇOS

(11) 99766-6193 Gabriel

FOTÓGRAFO
Executo serviços de filmagens, 

buffet, festas infantis, casamentos, 
eventos em geral. Fotos para 

qualquer produto, padaria/restau-
rante. Trabalho com nota fiscal.

EDITAIS

Comunicamos à praça que foi extravia-
do da Empresa Jornalística Zona Nor-
te Ltda, 2 talões de cheques nº 5541 
à 5560, e do 5561 à 5580, 40 folhas, do 
Banco Bradesco - Agência 91, o banco 
enviou através dos Correios mas a em-
presa não recebeu, foram usadas 21 fo-
lhas devolvidas por fraude, (restaram 19 
folhas) todos sustados em 19/10/2020 
e reiterado dia 9/11/2020, conforme 
Boletim de Ocorrência registrado nº 
1703757/2020, dia 10/11/2020.

Empresa Jornalística Zona Norte Ltda

ComuniCado

Parque Nacional da 
Chapada dos Veadeiros 

adota a taxa para a  
conservação ambiental

Turistas que visitam 
Alto Paraíso de Goiás, lar do 
Parque Nacional da Chapada 
dos Veadeiros (PNCV), ago-
ra devem estar cientes de 
uma nova taxa ambiental. 
A cidade, que abriga esse 
magnífico patrimônio natu-
ral da Unesco desde 2001, 
está cobrando uma Taxa 
de Conservação Ambiental 
(TCA), iniciando sua co-
brança na última sexta-feira 
(29/3), conforme um decreto 
divulgado recentemente.

A taxa, no valor de R$ 20, 
permite uma estadia de até 
sete dias no município. Se os 
visitantes decidirem prolon-
gar sua estadia, a taxa será 
cobrada novamente, seguin-
do esse padrão. Para facilitar 
o processo, os turistas deve-
rão realizar o pagamento an-
tecipado da taxa através do 
site oficial (pnchapadados 
veadeiros.com.br). Após o 
pagamento, será gerado um 
código QR, que deverá ser 
apresentado nas portarias 
localizadas na entrada da 
Vila de São Jorge e em ou-
tros atrativos turísticos.

Além disso, a nova me-
dida também exige que ho-
téis e pousadas solicitem a 
apresentação do comprovan-
te de pagamento da taxa. 
Após seis meses, esses esta-
belecimentos serão penaliza-
dos caso não cumpram essa 
exigência. 

A ideia é reduzir os im-
pactos ambientais, o objetivo 
da taxa é contribuir para um 
crescimento sustentável na 
região, que valorize a preser-
vação ambiental e o bem-es-
tar, tanto dos moradores lo-
cais, quanto dos turistas. 

Certos grupos são isentos 
de taxa, desde que cumpram 
requisitos específicos. Isso 

inclui idosos, crianças, pesso-
as com deficiência, residen-
tes locais e diversos profis-
sionais que atuam na região.

Para os amantes 
da natureza

A Chapada dos Veadeiros 
é um destino turístico co-
nhecido por suas belezas 
naturais incomparáveis. O 
Parque Nacional, criado em 
1961, preserva uma área 
vasta de cerrado de altitude, 

com paisagens únicas, nas-
centes, cachoeiras e forma-
ções rochosas antigas. Os 
valores de entrada para o 
Parque variam (de R$ 4 a R$ 
45) de acordo com a catego-
ria do visitante, sendo aces-
síveis para todos os públicos. 
No parque é possível fazer 
caminhada, observar a fau-
na e flora, tomar banho de 
rio e cachoeira, fazer canio-
nismo e escalada, observação 
de aves, além de observação 
astronômica.

Seja para explorar a natu-
reza exuberante ou para des-
frutar das atividades ao ar li-
vre, a Chapada dos Veadeiros 
continua sendo um destino 
imperdível para os amantes 
da natureza e da aventura 
durante todo o ano, mas fi-
que atento ao clima, pois o 
período de seca vai de maio 
a outubro e as chuvas se es-
tendem de novembro a abril.

Para que a sua expe-
riên cia no PNCV seja ain-
da mais incrível, sempre 

recomendamos a contrata-
ção de um guia profissional, 
principalmente se for sua 
1ª vez em uma Unidade de 
Conservação. 

Além da riqueza de in-
formações sobre o meio am-
biente, um guia também te 
permite dar passos mais se-
guros e confiantes na ca-
minhada, que muitas vezes 
é longa. No Instagram do 
parque (@parquechapada 
veadeiros) é possível encon-
trar dicas importantes.

Turismo

No fim da tarde, a vista em qualquer região do  
Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros, se  

torna deslumbrante para os visitantes 
O Parque Nacional, criado em 1961, preserva uma área  

vasta de Cerrado de altitude, com paisagens únicas

A travessia São Jorge – Capela pode durar dois dias, por isso é 
importante pernoitar em acampamentos localizados na região

Os trajetos devem ser feitos com guias credenciados  
pelo parque, no site é possível ter informações 

Fotos: Divulgação/PNCV

Luís Carlos Venâncio, presidente do Conselho Deliberativo do LAUSANNE PAULISTA FU-
TEBOL CLUBE, no exercício de suas funções e atribuições com fundamento nos artigos 
12°, 13°, 14°, 15° e 16° do Estatuto Social do Clube, no regimento interno do processo 
Eleitoral, convoca todos os associados em condições de participação, para se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária que se realizará em 21 de abril de 2024, das 09h:00 às 
12h:00 respectivamente em primeira e segunda convocação, em sua sede social, situada 
a Rua Maria Bandini Savoy, 172, a fim de deliberarem e exercerem o direito ao sufrágio, 
regido por aqueles ordenamentos em conformidade, com a seguinte ordem do dia: 
1) Leitura e aprovação da ata de reunião anterior; 
2) Aprovação da reforma do Estatuto Social do Lausanne Paulista Futebol Clube; 
3) Eleição do Presidente e Vice-Presidente do Órgão Administrativo; 
4) Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Deliberativo; 
5) Eleição do Presidente e Secretário do Conselho Deliberativo; 
6) Em seguida conforme art. 36 alínea B e art. 42, eleição dos membros do Conselho 
Fiscal e Suplentes. 
Somente será aceito o registro de chapa completa em conformidade com os artigos 28°, pará-
grafo 1° e artigo 88°, alínea - A, podendo ser realizado após publicação deste edital e até (20) 
dias antes da eleição, no horário de expediente da secretaria do clube, das 09h:00 às 17h:00.

São Paulo, 5 de abril de 2024
Luís Carlos Venâncio - Presidente do Conselho Deliberativo
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